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DECRETO Nº 032/2022 
02/05/2022 

 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A RECONDUÇÃO E NOMEAÇÃO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DE 
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ.  

 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da competência que 
lhe confere o Artigo 64 e 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, alterada em 09/11/2016 e 
de Conformidade com a Lei Municipal nº 041/2013 e Resolução nº 002/2013 do COMTUR e, 
Considerando o término da vigência do mandato anterior; 
Considerando a impossibilidade de realizar o processo eletivo para a composição de nova mesa 
diretiva entre os anos de 2020 e 2021, em razão da pandemia do COVID-19; 
Considerando a possibilidade de recondução dos Conselheiros, bem como a necessidade de se 
manter regular o funcionamento do Conselho Municipal de Turismo – COMTUR, resolve: 

 
DECRETAR 

 
Art. 1º - Ficam reconduzidos e nomeados para a composição do COMTUR (Conselho Municipal 
de Turismo), inclusive para a mesa diretiva, os membros titulares, acompanhados de seus 
respectivos suplentes, conforme segue: 

Representante da Comunidade Campo Mendes 
Recondução de Titular Recondução de Suplente  
CLEONICE FRACASSO   LILIANE MACHADO FAVARETTO 

 
Representante da Comunidade Nossa Senhora Aparecida  
Recondução de Titular Recondução de Suplente  
FERNANDO DE OLIVEIRA   MILTON VEIGA GARCIA  

 
Representante de Empresa Turística  Representante Muladeiros Casco Duro 
Recondução de Titular Recondução de Suplente  
ROSANGELA PADILHA DE SOUZA   FLAVIO CLEMENTE TRANTO NETO  

 

Representante dos proprietários de 
restaurante/lanchonete 

Representante Rede de Hospedagem  

Recondução de Titular Recondução de Suplente  
REINALDO RINALDI    KARINA DA CAZ ROSA   
Representante do Departamento de Turismo Representante do Departamento de Cultura  
Recondução de Titular Nomeação de Suplente  

JOSMAR BUKOVSKI - Vice-presidente   LUIZA PRZIWITOWSKI NOGUEIRA DOS 
SANTOS  

 
Representante da Secretaria Municipal de 
Esportes  

Representante da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura. 

Nomeação de Titular Recondução de Suplente  
JACKSON FRANZONI   RONIZE CORRÊA - Secretária 

 
Representante da UFFS – Universidade 
Federal da Fronteira Sul 

Representante dos Meios de Comunicação  

Recondução de Titular Recondução de Suplente  
ANDERSON LUIZ DE OLIVEIRA   ADEMIR PADIDLHA FAGUNDES - 

Presidente 
 
Representante da ACILS - Associação 
Comercial de Laranjeiras do Sul  

Representante da EMATER   

Recondução de Titular Recondução de Suplente  
EVA FURINI ROSA    DANIELA RAGAZZON   

 

Art. 2º - As novas nomeações se justificam em razão da substituição dos membros nos 
segmentos indicados.  

Art. 3º- Os conselheiros ora nomeados, serão considerados empossados na data da 
publicação deste Decreto, e cumprirão o mandato do colegiado, pelo prazo de 1 (um) ano, 
conforme a Resolução nº 002/2013 do COMTUR.  

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal, em 02 de maio de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

 
 
 

DECRETO Nº 033/2022 
02/05/2022 

 
 

SÚMULA: NOMEIA CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.. 

 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 

competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
 
 

D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º - Fica nomeado o CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO do Município 
de Laranjeiras do Sul-PR, com as atribuições constantes na Lei Municipal nº 041/2007 de 25/07/2007 
alterada pela lei 022/2011 de 19 de agosto de 2011, e o no Decreto nº 033/2008 de 24/06/2008 que 
regulamenta o Regime Interno do Conselho e do Fundo. 

Art. 2º - O Conselho será composto pelos representantes a seguir dispostos, em titular e 
suplente: 

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 
> WILLIAM EVALDO PAVLAK - TITULAR 
> EMERSON LUIZ SOLANO MELATI – SUPLENTE 

 
> WANDER LUAN BLANK ZENTIL – TITULAR 
> LUCAS KIYOSHI YAMAZAKI – SUPLENTE 

 
> VANDERSOM DE JESUS GOMES FERREIRA - TITULAR 
> JAQUELINE SORAIA CARRADOR - SUPLENTE 

 
 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
> VALMIR TRINDADE 
> IVALDONIR  LUIZ  PANATTO -  

 
REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS 
ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DE LARANJEIRAS DO SUL 
> EVERSON MESQUITA – Titular 
> GERSON BOLDRINI – Suplente 
>  
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE LARANJEIRAS DO SUL – 

ACILS 
> JOÃO VICENTE CONRADO FILHO – Titular 
> WALDIR WESSLER – Suplente 

 
REPRESENTANTES DE MOVIMENTOS POPULARES 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE LARANJEIRAS DO SUL 
> GILVANO ALVES DE ABREU – Titular 
> CARLOS ZUKOVSKI - Suplente 

 
> SANTINA DOS SANTOS BARROS – Titular 
> GERCINO PERUSSULO FILHO – Suplente 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto nº 

052/2015. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 02 de maio de 2022. 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
 

 
DECRETO Nº 034/2022 

02/05/2022 
 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE O DESCAUCIONAMENTO DE LOTES 
DADOS COMO GARANTIA DE EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA NO LOTEAMENTO DENOMINADO 
“LOTEAMENTO FECHADO RESIDENCIAL DOS IPÊS” 
APROVADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 015/2020 DE 04 DE 
MARÇO DE 2.020. 

 
 

O Prefeito do Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e com amparo na Lei Municipal nº 056/2014, de 19/11/2014 
(que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano, remembramento e desmembramento), 

 
CONSIDERANDO a aprovação do projeto de Loteamento Residencial “LOTEAMENTO 
FECHADO RESIDENCIAL DOS IPÊS”, através do Decreto Lei Municipal nº 015/2020 de 04 de 
março de 2020, que caucionou como garantia de execução de obra o correspondente a 41,03 % 
(quarenta e um inteiros e três centésimos por cento) da área dos lotes comercializáveis, de 
conformidade com o parágrafo único do artigo 45 da Lei Municipal 056/2014. 
 
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelos proprietários MARCOS PAULO PAVLAK E 
OUTROS, solicitando o descaucionamento total de lotes haja vista a conclusão das obras de 
infraestrutura; 
 
CONSIDERANDO a manifestação da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, através de seu 
responsável, engenheiro civil sênior Leoni Luiz Meletti, que atesta o cumprimento da execução das 
obras; 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Ficam descaucionados os Lotes: 

a) Lotes n° 05/10/11/12/13 da Quadra n° 01 com as seguintes áreas: 

Lote n° 05 com 409,58 m² 
Lote n° 10 com 302,81 m² 
Lote n° 11 com 302,81 m² 
Lote n° 12 com 301,35 m² 
Lote n° 13 com 383,30 m² 

  

Área da Quadra 01 = 1.699,12 m² 
 

§1º - Fica o proprietário responsável, às suas expensas, de providenciar as medidas 
cabíveis junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do 
Paraná. 

Art. 2º. O descaucionamento dos lotes do artigo anterior é motivado pelo cumprimento 
parcial de execução de infraestrutura, conforme Termo de Vistoria de Realização de Obras – TVRO, 
engenheiro civil Rodrigo Soares Peixoto, CREA nº 17.092/D, datado de 05 de abril de 2.022. 

Art. 3º. Os lotes remanescentes do termo de caução são suficientes como garantia para 
execução do restante das obras de infraestrutura. 

Art. 4º. Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto nº 
024/2022 e demais disposições em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 02 de maio de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 

 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro –  85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       

  TERMO DE FOMENTO Nº 003/2020 
2º ADITIVO DE VALOR, PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 76.205.970/0001-95, com sede na Praça Rui Barbosa nº 01, centro, Laranjeiras do 
Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA, portador da cédula de identidade RG nº 3.993.368-3 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 
588.875.719-53, residente e domiciliado na Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo nº 1110, apto 
02, centro, nesta cidade de Laranjeiras do Sul, doravante denominado de MUNICÍPIO, e a 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA SÃO MIGUEL, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 05.343.137/0001-62, com sede na Rua Salto Santiago sn, bairro São Miguel, 
nesta cidade de Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representada por seupresidente Sr.ARMANDO 
DE CAMARGO NISSEL, portador da cédula de identidade RG de nº 6.097.446-2 SSP/PR  e inscrito 
no CPF sob o nº 620.385.089-68, residente e domiciliado na  Rua Jorge Barreiros nº 205, bairro São 
Miguel, nesta cidade de Laranjeiras do Sul, resolvem celebrar o 1º Aditivo de Valor, Execução e 
Vigência, referente ao TERMO DE FOMENTO Nº 003/2020, com fundamento na Lei nº 13.019 
de 31 de julho de 2014 e Decreto Municipal nº 047/2017 de 21 de junho de 2017, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo de Fomento, visa o repasse financeiro de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) 
mensais para a Associação contratar uma pessoa, para cuidar do Centro Poliesportivo São Miguel, 
proporcionar um local adequado para a prática de esportes e lazer de toda a comunidade. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZ\O DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O presente Termo de Fomento teve início em 11 de maio de 2020 e término de Prazo de Execução estendido 
para 30 de abril de 2023 e sua Vigência estendida para 30 de maio de 2023. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
O Aditivo de Valor foi de R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais), referente ao período dos 
meses de maio de 2021 à abril de 2022. 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Ficam inalteradas as demais cláusulas do Termo de Fomento nº 003/2020. 
E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Aditivo de Valor, Prazo de Vigência 
e Execução,  ao Termo de Fomento nº 003/2020, em duas vias de igual teor e forma e para os mesmos 
fins de direito, na presença de duas testemunhas abaixo qualificadas. 

Laranjeiras do Sul, 27 de abril de 2022. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA SÃO MIGUEL 
ARMANDO DE CAMARGO NISSEL 

Presidente 
 

Testemunhas: 
 
 
DEOCLÉCIO DE NEZ                                                                GILSON FERREIRA CELLA 
CPF: 502.534.179-53                                                                    CPF: 581.368.519-72 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 101/2022 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, (à pedido), de acordo com o Artigo 69 Inciso I, 
da Lei Municipal n.º 30/2004, (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) do Município de 
Laranjeiras do Sul–PR, de 15 de Julho de 2004, o Servidor abaixo relacionado pertencente ao 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
MATR NOME LOTAÇÃO CARGO NÍVEL DATA DA 

EFETIVA 
EXONERAÇÃO 

49573-1 Nathan Bavaresco de 
Oliveira 

Secretaria 
Municipal de 

Saúde 

Agente 
Administrativo I 

I-01 02/05/2022 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 02 de 
Maio de 2022. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
     PORTARIA N.º 102/2022 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, os Senhores abaixo relacionados de 
acordo com o Artigo 69 Inciso V da Lei Municipal n.º 30/2004 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul–PR do Quadro de Pessoal desta 
Prefeitura Municipal, em razão de Concessão de Aposentadoria concedida através do 
Regime Próprio de Previdência Social RPPS. 
 
 
NOME 

 
LOTAÇÃO 

 
CARGO 

 
MATR. 

DATA DA 
EFETIVA 

EXONERAÇÃO 
Abelardo Dantas 
Alves de Oliveira 

Secretaria Municipal 
de Administração e 

Planejamento 

Assistente 
Administrativo 

II 

29068-1 02/05/2022 

Clóvis Walczinski Secretaria Municipal 
de Viação 

Motorista 21890-1 02/05/2022 

Jorge de Oliveira Secretaria Municipal 
de Administração e 

Planejamento 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 

21741-1 02/05/2022 

 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 02 
de Maio de 2022. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 103/2022 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
DO SUL-PR, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o Artigo n.º 102, da Lei 
Municipal n.º 30/2004 de 15/07/2004 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis) de Laranjeiras do 
Sul-PR; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTOS 
PARA TRATAMENTO DE INTERESSES PARTICULARES, a Servidora Pública 
Municipal Estatutária detentora de Cargo de Provimento Efetivo abaixo relacionada do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
NOME LOTAÇÃO CARGO MATR. PERÍODO 
Zicléia Rodrigues de 
Araújo 

Secretaria 
Municipal de 
Agricultura, 

Abastecimento e 
Meio Ambiente 

Auxiliar de 
Manutenção e 
Conservação I 

43613-1 02/05/2022 a 
02/05/2024 

 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul, 02 de Maio de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA Nº 104/2022 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o Artigo n.º 91, § 2.º da Lei 
Municipal n.º 30/2004 de 15/07/2004 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis) do Município de 
Laranjeiras do Sul-PR, e de acordo ainda com 
atestado médico específico; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER LICENÇA EM RAZÃO DE PESSOA 
DOENTE DA FAMILIA, (Mãe) às Servidoras abaixo relacionadas, do Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
NOME LOTAÇÃO CARGO MATR. PERÍODO 
Fabiana 
Kovalski 
Marques 

Secretaria Municipal de 
Saúde 

Agente 
Comunitário de 
Saúde 

32336-1 28/04/2022 a 
28/05/2022 

Nilva Tatim 
Brum 

Secretaria Municipal de 
Administração e 
Planejamento 

Auxiliar de 
Manutenção e 
Conservação I 

41823-1 23/04/2022 a 
07/05/2022 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul, 02 de Maio de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
 
 

 
PORTARIA Nº 07, DE 02 DE MAIO DE 2022. 

 

Designa Servidor que menciona. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Servidora TAMI CRISTINA KLAGENBERG EVARINI, 

brasileira, portadora da Cédula de Identidade n° 8.917.071-0 SSP/PR e inscrita no CPF 

sob nº. 069.888.109-51, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, para atuar como 

Ouvidora da Secretaria de Saúde do município, conforme consta nos termos da Lei 

Municipal nº 951/2013. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 02 de maio de 2022. 

 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 
DECRETO N.º 100, DE 02 DE MAIO DE 2022. 

 

Exonera, Servidora Pública municipal 

ocupante de cargo de provimento Efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerada A PEDIDO, a servidora pública municipal Sra. 

ADRIELLE CORRÊA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 

10.066.608-1 PR e inscrita no CPF sob nº 064.169.019-35, do cargo Efetivo de 

NUTRICIONISTA, lotada na Secretaria de Educação, a partir do dia 02 de maio de 

2022. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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2º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/2021-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua 
Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG 
nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 
1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS ALFCAR LTDA - EPP, com sede na Rua XV de 
Novembro, nº 1265, Bairro Centro, CEP 85.301-050, Laranjeiras do Sul - PR e inscrita no CNPJ sob nº 
72.062.532/0001-64, representada pelo Sr. VOLMAR LUIS FERRON, brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 3.235.430-0 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 453.035.419-91, doravante denominada 
CONTRATADA, aditam a ata celebrada em 06 de outubro de 2021, acordam e ajustam firmar o 
presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 138/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo Licitatório - Pregão 
Presencial nº 70/2021-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
  
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto a aquisição de lubrificantes e demais produtos de oficina, para 
manutenção na frota de veículos e máquinas da administração municipal, para o período de 12 (doze) 
meses. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder Reequilíbrio Econômico-Financeiro dos produtos 
especificados conforme tabela a seguir:  
 
COMERCIO DE AUTO PECAS ALFCAR LTDA - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca UN Qtde 

Atual 
Preço 

Atual/UN 
Valor 
Total 

Preço após 
Reeq./UN 

Valor Total 
após Reeq. 

Total do 
Acréscimo 

1 1 ARLA 32 20 LITROS   PONTUAL 
TOP BD 172,00 63,40 10.904,80 87,69 15.082,68 4.177,88 

1 14 
OLEO HIDRAULICO 
PARAFINICO AW 68 20 
LITROS 

LUBRAX BD 83,00 295,00 24.485,00 366,33 30.405,39 5.920,39 

1 31 
OLEO PARA CAMBIO E 
DIFERENCIAL SAE 90. 
GALAO DE 20 LITROS   

LUBRAX UN 15,00 374,00 5.610,00 436,90 6.553,50 943,50 

TOTAL 11.041,77 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude do aditivo de reequilíbrio fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 11.041,77 
(Dezessete Mil, Quatrocentos e Setenta e Um Reais e Sete Centavos), passando o valor total contratado 
de R$ 181.551,07 (Cento e Oitenta e Um Mil, Quinhentos e Cinquenta e Um Reais e Sete Centavos) para 
R$ 192.592,84 (Cento e Noventa e Dois Mil, Quinhentos e Noventa e Dois Reais e Oitenta e Quatro 
Centavos). 
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CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, inciso II, “d” da Lei 8.666/1993.  
 
CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 29 de abril  de 2022. 
 
 
 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

VOLMAR LUIS FERRON  
DETENTOR DA ATA 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 19/2022-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2022-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa GRACILENE GCZESCZESZEN 71832319920, inscrita no CNPJ nº 35.201.382/0001-04, 
com sede na Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste 
ato representada pela Senhora GRACILENE GCZESCZESZEN, brasileira, portadora da Carteira de 
Identidade RG nº 5.506.400-8 SESP/PR, inscrita no CPF/MF nº 718.323.199-20, residente e 
domiciliada na Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
aditam o contrato celebrado em 16 de março de 2022 e firmam o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 19/2022-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 14/2022-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresas para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2022, para a LINHA SÃO PEDRO. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar a redução na quilometragem diária do transporte escolar da 
LINHA SÃO PEDRO, sendo a quantidade de 10,200 Km (Dez Quilômetros e Duzentos Metros), com isso 
a quantidade diária atual passa de 133,800 km (Cento e Trinta e Três Quilômetros e Oitocentos 
Metros) para 123,600 km (Cento e Vinte e Três Quilômetros e Seiscentos Metros) diários.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
 
Item Descrição dos Serviços Qtde Licitada 

Anual (Km) 
Total da Supressão km 

(Considerando 39 semanas) 
Valor Unitário 

Atual (Km) 
Valor 
Total 

4 
TRANSPORTE ESCOLAR - 
LINHA SÃO PEDRO - VEICULO 
VAN 

24.720,00 397,80 3,89 1.547,44 

TOTAL 1.547,44 
 
Em virtude da solicitação de supressão de serviços, fica reduzido ao valor contratual, o montante de R$ 
1.547,44 (Um Mil, Quinhentos e Quarenta e Sete Reais e Quarenta e Quatro Centavos), passando o 
valor do contrato de R$ 97.747,92 (Noventa e Sete Mil, Setecentos e Quarenta e Sete Reais e 
Noventa e Dois Centavos), para R$ 96.200,48 (Noventa e Seis Mil, Duzentos Reais e Quarenta e Oito 
Centavos). Esse supressão representa 1,61% da quantidade total inicial contratada (24.720,00 km). 
 
CLAUSULA QUARTA: O referido aditivo passará a vigorar a partir de 25 de abril de 2022. 
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CLAUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 20 de abril de 2022. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

GRACILENE GCZESCZESZEN  
CONTRATADA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
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4º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 104/2021-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2021-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS 
LTDA, inscrita no CNPJ 04.949.630/0001-68, com sede na Avenida Atílio Fontana, nº 3323, Bairro 
Pinheirinho, CEP 85.603-025, na cidade de Francisco Beltrão - PR, a seguir denominada CONTRATADA, 
representada por CLAUDIMAR LUBIAN, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade RG. nº 
5.987.741-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 839.614.619-53, residente e domiciliado na Rua Argentina, nº 
1267, Bairro Luther King, CEP 85.605-380, na cidade de Francisco Beltrão - PR, a seguir denominada 
CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 14 de dezembro de 2021, acordam e ajustam firmar o 
presente Termo Aditivo do Contrato nº 104/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições da Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2021-
PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de implantação de 04 (quatro) poços artesianos com 
sistema de bombeamento em diversos locais do Município de Nova Laranjeiras, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações 
técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE PREÇOS 17/2021-PMNL, fornecida pelo 
CONTRATANTE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo realizar a glosa de serviços, gerando redução no valor contratado, 
em consonância com o Parecer Técnico e Memorando Interno nº 76/2022, advindo da Secretaria de 
Planejamento, Obras e Serviços Públicos. Considerando, portanto as seguintes glosas:  
 

Item Descrição do serviço Unid Qtde 
Glosada 

Valor 
Unitário 

Valor Total 
Glosado 

4 Perfuração de Poço Artesiano e instalação de sistema de captação de água na Aldeia Rio das Cobras 
Coordenadas Geográficas: Latitude 25°18'11.45"S - Longitude: 52°36'22.19"O 

4.3 Teste de Vazão, Qualidade da àgua e Documentação       8.885,52 

4.3.2 Elaboração de formulários de outorga ou cadastro de uso por 
geólogo, incluindo análises e taxas UD 1,00 1.039,68 1.039,68 

4.3.3 Transporte e instalação de equipamentos para teste de vazão UD 1,00 2.439,60 2.439,60 

4.3.4 Teste de vazão do poço (24 hrs) com levantamento de N.D e 
recuperação de 90% do N.E com gerador de energia HR 24,00 225,26 5.406,24 

4.4 Equipamento  47.786,87 
4.4.1 Motobomba submersa 2,5HP 50 esp monof. 254V UD 1,00 6.724,18 6.724,18 
4.4.2 Painel de comando completo, 2,5HP monof. 254V UD 1,00 1.545,84 1.545,84 
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4.4.3 Tubos FG 1.1/4” (barra de 6 mts) UD 53,00 347,70 18.428,10 
4.4.4 Luvas ferro galvanizado 1.1/4” UD 53,00 20,59 1.091,27 

4.4.5 Cabo elétrico modelo 3.0x16.0mm² - flexível cobre 1 kw M 320,00 51,94 16.620,80 

4.4.6 Barrilete ferro galvanizado 1.1/4” UD 1,00 474,24 474,24 

4.4.7 Medidor de vazão para saída do poço conforme norma UD 1,00 1.032,84 1.032,84 

4.4.8 Mão de obra para instalação dos equipamentos de 
bombeamento UD 1,00 1.869,60 1.869,60 

TOTAL         56.672,39 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
Em virtude da adequação dos serviços, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 56.672,39 
(Cinquenta e Seis Mil, Seiscentos e Setenta e Dois Reais e Trinta e Nove Centavos), passando o valor do 
contrato de R$ 575.670,75 (Quinhentos e Setenta e Cinco Mil, Seiscentos e Setenta Reais e Setenta e 
Cinco Centavos), para R$ 518.998,36 (Quinhentos e Dezoito Mil, Novecentos e Noventa e Oito Reais e 
Trinta e Seis Centavos). Essa supressão corresponde a cerca de 12,31%, do valor total inicial contratado 
(R$ 460.536,60).  
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 14 de abril de 2022. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

CLAUDIMAR LUBIAN  
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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DECRETO N.º 99, DE 02 DE MAIO DE 2022. 
 
 

Concede Gratificação pelo Exercício de 
Função de Confiança. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º CONCEDER Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, 

símbolo F-5, a servidora pública municipal TAMI CRISTINA KLAGENBERG 

EVARINI, em decorrência de a servidora ser responsável pela ouvidoria da Saúde, em 

conformidade com o que dispõe o art. 36, da Lei Municipal n.º. 388/2004, de 01 de 

julho de 2004. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 02 de maio de 2022. 
 
 

 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ 

CNPJ 17.851.062/0001-00 
 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055–000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná 

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624 6310 

EXTRATO nº 012/2022 

 5° TERMO DE APOSTILAMENTO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°004/2021 

REFERENTE AO PRÉGÃO ELETRÔNICO N° 003/2021. 

 

OBJETO: Promoção de reequilíbrio econômico-financeiro do saldo do produto 

Diesel S10, da Ata de Registro de Preços n° 004/2021. 

VALOR DO REEQUILÍBRIO: Fica concedido valor do reequilíbrio econômico 

financeiro na Ata de Registro de Preços n° 004/2021, oriunda ao Pregão 

Eletrônico n°003/2021, tendo aumento no valor do Litro do Item 1, Diesel S10, 

passando de R$ 5,39 (Cinco reais e trinta e nove centavos) para o valor de R$ 

5,92  (Cinco reais e noventa e dois centavos). 

CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão – CRJ.  

CONTRATADO: POSTO CALED LTDA. 

DATA DE ASSINATURA: 23/03/2022 

Os novos valores passam a valer desde 23/03/2022 a partir da solicitação do 

reequilíbrio.  

PUBLIQUE – SE 

 

Guarapuava, 20 de Abril de 2022. 

 

__________________________________ 

FLÁVIO CARLOS VERAS JUNIOR 
Diretor Presidente do CRJ 

 

 

 

 

 

DECRETO N.º 145/2022 
DATA: 02/05/2022 
 
SÚMULA: Exonera, a pedido, Assessor de Gabinete 
ocupante de cargo em comissão. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Decreta: 
 
Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, o Sr. Manoel 

Thomas Machado, ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor de Gabinete, 
nomeado por meio do Decreto n.º 039/2021, de 15/01/2021. 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 
do Paraná, em 02 de maio de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO N.º 146/2022 
DATA: 02/05/2022 
 
SÚMULA: Exonera, a pedido, Chefe de Divisão de 
Apoio Pedagógico ocupante de cargo em comissão. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Decreta: 
 
Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, o Sr. João 

Silveira, ocupante do cargo de provimento em comissão de Chefe de Divisão de Apoio 
Pedagógico, nomeado por meio do Decreto n.º 027/2021, de 06/01/2021. 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 
do Paraná, em 02 de maio de 2022. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.178.011/0001-28 
 

  

EXTRATO 
 

RATIFICAÇÃO 
CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 040/2022 
 

OBJETO: LOCAÇÃO DE GERADORES DE ENERGIA PARA USO 
DURANTE O EVENTO DA FESTA DO PINHAO 2022. DOIS 
GERADORES DE 260KVA E UM GERADOR DE 180KVA. 
INCLUSO ÓLEO DIESEL. 
 
EM FAVOR DE: 
LOBO BRAVO SERVICOS EIRELI  
CNPJ: 13.983.510/0001-78 
 
VALOR TOTAL: R$ 42.000,00 (QUARENTA E DOIS MIL REAIS) 
 
PARECER JURÍDICO N.º 183/2022 EMITIDO POR WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO, OAB/PR Nº 30.804. 

 
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, INCISO I, II E VIII DA LEI 
14.133/2021. 
 
PINHÃO - PR, 29 DE ABRIL DE 2022. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.178.011/0001-28 
 

  

EXTRATO 
 

RATIFICAÇÃO 
CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 041/2022 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE 
APRESENTAÇÕES ARTISTICAS COM MUSICOS E BANDAS NA 
FESTA DO PINHÃO 2022. 15 SHOWS COM BANDAS E ARTISTA 
LOCAIS. 
 
EM FAVOR DE: 
EVA DE LOURDES DOS SANTOS 83700862920 
CNPJ: 27.549.382/0001-63 
 
VALOR TOTAL: R$ 33.000,00 (TRINTA E TRES MIL REAIS) 
 
PARECER JURÍDICO N.º 184/2022 EMITIDO POR WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO, OAB/PR Nº 30.804. 

 
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, INCISO I, II E VIII DA LEI 
14.133/2021. 
 
PINHÃO - PR, 29 DE ABRIL DE 2022. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA TEM POR 
OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
FUTURA E DE FORMA PARCELADA DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICOS NECESSÁRIOS 
PARA USO DESTA PREFEITURA E SUAS UNIDADES 
LOCAIS DE ACORDO COM AS QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
SESSÃO: 25/02/2022 às 09:00 HORAS 
 
  
EMPRESAS VENCEDORAS: 
 

JOÃO HENRIQUE KRAPP – CNPJ 08.710.340/0001-18; 

V. A. OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA – CNPJ 

18.770.897/0001-06; 

FULMANN INDÚSTRIA E COMERCIO DE 

COMPUTADORES LTDA – CNPJ 33.932.632/0001-42; 

FRANCIELE CRISTINE LAMIN ME – CNPJ 

23.964.820/0001-07; 

AMMO INFORMÁTICA LTDA  – CNPJ 07.300.151/0001-04; 

LUCAS C. RUBEL-ME – CNPJ 22.246.173/0001-27; 

LEONARDO A. VERZA – CNPJ 07.460.912/0001-76; 

W F ALMEIDA - 04397780935 – CNPJ 31.108.146/0001-89; 

LICITAMAIS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – CNPJ 

28.010.869/0001-36; 

SCJ SEGURANÇA DIGITAL EIRELI EPP – CNPJ 

15.510.770/0001-51; 

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS PARA 

INFORMÁTICA IRATY LTDA – CNPJ 02.436.214/0001-30; 

RENA KAYK CAVALLI 12385410974 – CNPJ 

44.175.345/0001-51; 

CRYSTHOFER PYL CURY 00663944147 – CNPJ 

40.316.596/0001-58; 

DT OFFICE DISTRIBUIDOR DE ELETRONICOS EIRELI – 

CNPJ 30.019.904/0001-20; 

SOLARIS TELEINFORMATICA LTDA – EPP – CNPJ 

11.099.588/0001-07; 

VOLGA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS LTDA – CNPJ 

42.580.139/0001-00; 

GUILHERME CARVALHO COMERCIO – CNPJ 

24.765.205/0001-26; 

NEW OESTE INFORMATICA DO BRASIL LTDA – CNPJ 

23.231.651/0001-98; 

RODRIGO AUGUSTO CADAMURO ALBINO 

INFORMATICA – CNPJ 27.386.520/0001-30; 

AMIGGO BRASIL IMPORTAÇÕES EIRELI – CNPJ 

34.787540/0001-89; 

EGC COMERCIO E ATACADISTA DE INFORMATICA E 

ELETROELETRONICOS – CNPJ 31.768.037/0001-98; 

B.A.D. DEPIZOLI ELETRODOMESTICOS-ME – CNPJ 

121.663/0001-60; 

JUV DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMEMTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA – CNPJ 45.298.461/0001-20; 

RJ INFORMATICA LTDA – CNPJ 42.791.740/0001-04; 

RSMI DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 

ELETRONICOS EIRELI – CNPJ 09.003.090/0001-49. 

 
VALOR TOTAL: R$ 1.346.352,92 (um milhão trezentos e 
quarenta e seis mil trezentos e cinquenta e dois reais e 
noventa e dois centavos). 

 
 
 

Pinhão - PR, 29 de abril de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 

SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS – SRP 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA – MEI/ME/EPP 

 
ERRATA 

 
PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 027/2022 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
TROFÉUS E MEDALHAS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRTARIAS DE ESPORTES E 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
  
ONDE SE LÊ: “15.3.1 Especificação e/marca 
completa do serviço e/ou produto oferecido com 
informações técnicas que possibilitem a sua 
completa avaliação, totalmente conforme 
descrito no (ANEXO I), deste Edital e;”. 
 
LEIA-SE: “15.3.1 Especificação e/marca completa 
do serviço e/ou produto oferecido com 
informações técnicas que possibilitem a sua 
completa avaliação, totalmente conforme 
descrito no (ANEXO I), deste Edital e 
CATÁLOGO DOS OBJETOS;”. 
 
OS DEMAIS ITENS PARMANECEM INALTERADOS. 
 
PINHÃO-PR, 02 de MAIO de 2022. 

 

  
 

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº  028/2022 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2022 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM APRESENTAÇÃO TEATRAL PARA A 
CAMPANHA DE COMBATE AO ABUSO E EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO-PR. 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR.  
 
CONTRATADO: FABIO LUIZ LIBARDI - ME inscrita no CNPJ nº 18.869.450/0001-80, com sede à Rua Ângelo 
Scarpetta, 385, Bairro Cruzeiro do Sul, CEP: 89.600-000, Joaçaba/SC. 
 
VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
 
JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto no inciso II do art. 24 da Lei 8666/93 e alterações posteriores e 
demais dispositivos aplicados a espécie. 

 
Publique-se; 

 
Marquinho/PR, em 02 de Maio de 2022. 
 

 
 

 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 022/2022 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº  003/2022 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS 

URBANAS, POR MEIO DO CONVÊNIO Nº 384/2022 - SEDU. 

 
Passado o prazo recursal, torno público o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, apresentando o 

proponente vencedor: 

PROPONENTE VALOR TOTAL (R$) 

SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA 
CNPJ: 03.752.550/0001-55 467.069,09 

Valor total dos gastos com a Licitação nº 022/2022 – Modalidade Tomada de Preços nº 003/2022, R$ 

467.069,09 (quatrocentos e sessenta e sete mil, sessenta e nove reais e nove centavos). 

 

Homologo e Adjudico a presente licitação. 

 

Marquinho/PR, em 02 de Maio de 2022. 

 

 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 
NOTIFICAÇÃO Nº. 004/2022 

Data: 31/03/2022 
 
 

Súmula: Notifica Presidentes de Partidos  
Políticos e Presidente de Sindicato. 

 
 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
em especial ao seu art. 2º, no qual determina que a Prefeitura do Município beneficiária 
da liberação de recursos federais, notifique os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, no prazo de dois dias 
úteis, contados da liberação dos recursos; 

 
CONSIDERANDO, a edição do Decreto Municipal nº 026, de 14 de junho de 2005, 

no qual determinou ao Departamento de Finanças, através de seu responsável, para que 
se cumpra com aquela determinação legal, mediante a publicação na imprensa oficial do 
município, de Notificação aos Presidentes daquelas entidades. 
 
 R E S O L V E  
 
 Art. 1º - NOTIFICAR os senhores Presidentes de Partidos Políticos e Presidente 
do Sindicato Rural do Município, abaixo relacionados, da liberação de recursos federais a 
Prefeitura Municipal, na forma do Anexo I, da presente notificação: 
 
 
1 – Partido Democrático Trabalhista   Presidente: Joelmir C. R. de Oliveira 
 
2 – Progressistas                 Presidente: Adelar Grondek 
 
3 – Cidadania                            Presidente: Justino Tondello 
 
4 – Movimento Democrático Brasileiro            Presidente: Alcione Pegoraro 
 
5 – Partido da Social Democracia Brasileira  Presidente: Hilário Czechowski 
 
6 – Partido Social Democrático                               Presidente: Clarinei de Fátima Hoinoski 
 
7 – Partido Social Cristão    Presidente: Nelto Cela Zolet 
 
8 – Partido Socialista Brasileiro                 Presidente: Simone Bez Gorio 
 
9 – Sindicato dos Trab. Rurais do Município Presidente: Paulo Tajariol 
 
 Espigão Alto do Iguaçu, em 31 de março de 2022. 
 
  Publique-se,  
 

NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 
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ANEXO I 

 
Data 

Liberação 
Valor R$ Descrição Transferência Órgão Repassador 

24/03/2022 
25/03/2022 
28/03/2022 
30/03/2022 
31/03/2022 

5,02 
19,74 

5,05 
10,12 
10,80 

Transferência de Recursos do 
Simples Nacional. 

 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

07/03/2022 
11/03/2022 
11/03/2022 
16/03/2022 
16/03/2022 
31/03/2022 
31/03/2022 

15.000,00 
2.216,55 
2.686,74 
2.085,69 
2.528,11 
2.085,69 
2.489,38 

Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS, 
Proteção Social Básica. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

28/03/2022 6.141,29 Transferências de Recursos do Fundo 
Especial de Petróleo. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

30/03/2022 354.448,28 Transferência de Recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

23/03/2022 
29/03/2022 
30/03/2022 

44.656,47 
8.559,40 

53.099,61 

Transferência de Recursos do 
Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – 
FUNDEB.  

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

 
NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 
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NOTIFICAÇÃO Nº. 005/2022 
Data: 29/04/2022 

 
 

Súmula: Notifica Presidentes de Partidos  
Políticos e Presidente de Sindicato. 

 
 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
em especial ao seu art. 2º, no qual determina que a Prefeitura do Município beneficiária 
da liberação de recursos federais, notifique os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, no prazo de dois dias 
úteis, contados da liberação dos recursos; 

 
CONSIDERANDO, a edição do Decreto Municipal nº 026, de 14 de junho de 2005, 

no qual determinou ao Departamento de Finanças, através de seu responsável, para que 
se cumpra com aquela determinação legal, mediante a publicação na imprensa oficial do 
município, de Notificação aos Presidentes daquelas entidades. 
 
 R E S O L V E  
 
 Art. 1º - NOTIFICAR os senhores Presidentes de Partidos Políticos e Presidente 
do Sindicato Rural do Município, abaixo relacionados, da liberação de recursos federais a 
Prefeitura Municipal, na forma do Anexo I, da presente notificação: 
 
 
1 – Partido Democrático Trabalhista   Presidente: Joelmir C. R. de Oliveira 
 
2 – Progressistas                 Presidente: Adelar Grondek 
 
3 – Cidadania                            Presidente: Justino Tondello 
 
4 – Movimento Democrático Brasileiro            Presidente: Alcione Pegoraro 
 
5 – Partido da Social Democracia Brasileira  Presidente: Hilário Czechowski 
 
6 – Partido Social Democrático                               Presidente: Clarinei de Fátima Hoinoski 
 
7 – Partido Social Cristão    Presidente: Nelto Cela Zolet 
 
8 – Partido Socialista Brasileiro                 Presidente: Simone Bez Gorio 
 
9 – Sindicato dos Trab. Rurais do Município Presidente: Paulo Tajariol 
 
 Espigão Alto do Iguaçu, em 29 de abril de 2022. 
 
  Publique-se,  
 

NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 
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ANEXO I 

 
Data 

Liberação 
Valor R$ Descrição Transferência Órgão Repassador 

01/04/2022 
04/04/2022 
05/04/2022 
14/04/2022 
18/04/2022 
19/04/2022 
20/04/2022 
22/04/2022 
25/04/2022 
26/04/2022 
27/04/2022 
28/04/2022 
29/04/2022 

16,16 
159,97 

12,12 
10,00 

5,00 
5,00 

222,15 
263,38 

1.535,70 
5,07 

407,31 
87,84 

522,98 

Transferência de Recursos do 
Simples Nacional. 

 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

08/04/2022 3.053,14 Transferência de Recursos da 
Contribuição Intervenção Domínio 
Econômico – CIDE 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

14/04/2022 5.451,51 
 

Transferência de Recursos do FNDE 
Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar – PNATE. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da 
Educação. 

18/04/2022 16.324,96 
 

Transferências do Salário 
Educação. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação 

06/04/2022 4.798,60 Transferências de Recursos do FNDE 
Programa Nacional Alimentação Escolar 
– PNAE. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da 
Educação. 

05/04/2022 
05/04/2022 
05/04/2022 
06/04/2022 

1.000,00 
2.945,00 

155,00 
867,16 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - Vigilância em 
Saúde. 

Fundo Nacional de Saúde. 

08/04/2022 1.858,58 
 

Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS, 
Índice de Gestão Descentralizada-IGD 
Bolsa Família. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

04/04/2022 
 

2.085,69 
 

Transferências Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS -
Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

07/04/2022 
07/04/2022 
07/04/2022 
08/04/2022 
11/04/2022 
14/04/2022 

38.306,60 
15.500,00 

4.917,00 
2.000,00 
3.000,00 
6.017,86 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Atenção Primária. 

Fundo Nacional de Saúde. 

05/04/2022 2.500,89 Transferências Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS - 
Programa Atenção Integral a Família - 
PAIF. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

29/04/2022 6.070,05 
 

Transferências Obrigatória Decorrente 
da L.C. 176/2020 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

22/04/2022 
28/04/2022 

21.024,06 
5.800,79 

Transferências de Recursos do Fundo 
Especial de Petróleo. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

08/04/2022 
20/04/2022 

261,48 
12,38 

Transferência Cota Parte do Imposto 
Sobre a Propriedade Territorial Rural. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 
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08/04/2022 
20/04/2022 
29/04/2022 

677.696,46 
119.148,12 
398.359,12 

Transferência de Recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

05/04/2022 
06/04/2022 
08/04/2022 
12/04/2022 
13/04/2022 
19/04/2022 
20/04/2022 
26/04/2022 
27/04/2022 
29/04/2022 

2.561,60 
13.357,77 
34.985,56 

5.346,19 
37.004,99 
23.223,91 
78.294,21 

7.379,32 
37.939,37 
20.016,68 

Transferência de Recursos do 
Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – 
FUNDEB.  

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

 
NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022/PMEAI 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO 
E ASSESSORIA PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS, PARA BUSCA DE 
RECURSOS FEDERAIS E ESTADUAIS A FUNDO PERDIDO OU POR MEIO DE 
FINANCIAMENTOS E GESTÃO DE CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM OS 
DIVERSOS MINISTÉRIOS, SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO GOVERNO FEDERAL E AO 
GOVERNO ESTADUAL; TREINAMENTO CONFORME DETALHAMENTO, ORIENTAÇÃO, 
CONFERENCIA E ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS – PAR DO 
FNDE, SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS NOS SISTEMAS ESPECÍFICOS E 
DISPONIBILIZAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMAÇÕES VIA WEB E SITE MÓBILE 
(LICENCIAMENTO) PARA GESTÃO, MONITORAMENTO, ACOMPANHAMENTO E 
ORIENTAÇÕES DOS PROGRAMAS DO GOVERNO FEDERAL E ESTADUAL, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO 
DO PARANÁ. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço mensal: 
 

PROPONENTE VENCEDOR VALOR MENSAL 
EM (R$) 

VALOR TOTAL 
GLOBAL EM (R$) 

CMM ASSESSORIA TRIBUTÁRIA E PROJETOS LTDA – EPP 4.262,33 51.147,96 
 
O VALOR TOTAL DOS GASTOS COM O PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2022/PMEAI FOI DE R$ 
51.147,96 (cinquenta e um mil, cento e quarenta e sete reais e noventa e seis centavos). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 02 de maio de 2022. 
 
 
 

MARCIO BONELLA 
Pregoeiro 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 02 de maio de 2022. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2022/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Aquisição de materiais hospitalares de uso único, para uso no Centro 
Municipal de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Espigão Alto do 
Iguaçu, Estado do Paraná, conforme constante do anexo I do presente edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 16/05/2022. 
AUTORIZAÇÃO: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido na página 
eletrônica do Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, 
ou na Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura 
Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 
3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 02 de maio de 2022. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PREGÃO ELETR ÔNIC O N.  °  25/2022-PMPB 
SISTE MA DE RE GISTR O D E PREÇ OS (SRP) 

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Prefeito Municipal ,  tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 
10.520/02 e alterações, torna público que realizará às 09h30min do dia 
12 de maio de 2022, a l ic itação modal idade PREGÃ O ELETR ÔNICO SRP Nº 
25/2022 ,  cujo objeto é a  ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 
PARA REGISTRO DE PREÇOS DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 
QUENTE (CBUQ) PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE 
VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO,  segundo condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no edital e seus anexos . O Edital e seus anexos 
deverão ser retirados na sede da Pr efeitura Municipal,  na Rua das 
Camélias, 900, Centro, Porto Barreiro/ PR,  junto a Divisão de Licitação, 
bem como por solicitação via e -mail  – 
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br  ou no sit io www.bll.org.br  ou 
www.portobarreiro.pr.gov.br .  

Porto Barreiro, 28 de abril  de 2022. 
 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF  
Prefeito Municipal  

 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

PORTARIA Nº 013/2022 
De 02 de maio de 2022. 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI  VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,  

 

 RESOLVE :  

 

 Designar, a Sra. ELISIANE DOS SANTOS , portadora do RG nº. 

8.717.464-6, inscrita no CPF nº 059.411.979-00, para exercer a 

função de Documentadora Escolar das Escolas Municipais do 

Município de Porto Barreiro, a contar desta data.  

   

 Revogam-se as disposições em contrário em especial no 

que se refere à portaria 022/2017 no que tra ta da Documentação 

Escolar.  

 

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 02 de 

maio de 2022. 
 

 

 

                   
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  
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 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 
por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

PSS Nº 001/2022 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2022 

 
 O Prefeito Municipal de Porto Barreiro , no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por lei, resolve CONVOCAR  candidato abaixo 

relacionado aprovado no Processo Seletivo Simplif icado nº 001/2022 de 

28/03/2022, cujo resultado f inal foi homologado no dia 30/04/2022, para o 

comparecimento junto ao Departamento de Recursos Humanos na Prefeitura 

Municipal, sito na Rua das Camélias, nº. 900, município de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, no prazo de 03 dias (três) dias contados a partir da 

publicação deste Edital, o qual deverá apresentar os seguintes documentos:  

 

1.  Apresentar a documentação solicitada no ato da Inscrição conforme 

item 5.1 do edital 001/2022;  

2. Original e cópia de Documento de Identidade;  

3. Original e cópia do Cadastro de Pessoa Física;  

4. Original e cópia do comprovante de residência;  

5. Original e cópia do documento que comprove a quitação com as 

obrigações mil itares, se do sexo masculino;  

6. Original e cópia do comprovante de escolaridade exigida para o car go; 

7. Uma foto 3x4 recente;  

8. Cert idões de antecedentes criminais das Justiças Federal e Estadual 

de onde tiver residido nos últ imos 5 anos;  

9. Original e cópia do Título e Eleitor e documento que comprove estar 

em dia com as obrigações eleitorais ou cert idão negativa da Justiça 

Eleitoral;  

10. Original e cópia da Carteira de Trabalho.  

11. Original e cópia dos títulos apresentados para pontuação.  

12. Original e cópia dos comprovantes de tempo de serviço apresentados 

para pontuação.  

 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 
por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

 
Cargo:  MÉDICO VETERINÁRIO  
NOME  RESULTADO CLASSIFICAÇÃO  

ANA PAULA TEIXEIRA 1,0 1º 
 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 02 de maio de 2022. 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
ADJUDICAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2022-PMNL 

 
Considerando o resultado do julgamento f inal proferido na sessão  
pública realizada no dia 13 de abril  de 2022, e renunciado o direito e 
os prazos para interposição de recursos administrativos, como 
preceituam as disposições constantes da Lei nº 8.666/93, de 
21/06/93, Lei 10.520/02 e legislação complementar,  a Comissão 
Julgadora, representada pelo seu Pregoeiro abaixo assinado, nos 
autos do Pregão Eletrônico nº 25/2022-PMNL, que visa à aquisição de 
veículo novo tipo hatch -  5 passageiros, conforme Convênio nº  
169/2022 - SEDU/PARANACIDADE, com recursos do Governo do Estado 
e contrapartida do município , resolve ADJUDICAR O objeto deste 
certame à empresa: SANTA FÉ COMÉRCIO DE VEÍCULOS S/A ,  
declarada vencedora, com o valor de R$ 73.900,00 (Setenta e Três Mil  
e Novecentos Reais).  
 
 
Nova Laranjeiras  -  Pr,  02 de Maio de 2022. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 
 
  

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2022-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Eletrônico nº 25/2022-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a aquisição de veículo novo tipo hatch -  5 
passageiros, conforme Convênio nº 169/2022 - SEDU/PARANACIDADE, 
com recursos do Governo do Estado e contrapartida do município , em 
favor da empresa: SANTA FÉ COMÉRCIO DE VEÍCULOS S/A ,  declarada 
vencedora, com o valor de R$ 73.900,00 (Setenta e Três Mil e 
Novecentos Reais) ,  conforme autorização emitida pelo Governo do 
Estado, através do SAM/PARANACIDADE.  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 02 de Maio de 2022. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  


